
LEI MUNICIPAL Nº 4.146
Autoriza abertura de um Credito Especial no Orçamento 
do Município no valor de Cr$ 5.000.000,00.

JOSÉ LUIZ ESPANHOL, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a abrir um Credito 
Especial no Orçamento do Município, no valor de Cr$ 5.000.000,00 
(cinco  milhões  de  cruzeiros),  destinados  ao  custeio  da 
realizaçπo de obras em Distritos desta cidade.

Paragrafo único - As obras a que se refere o artigo compre-
endem  a  perfuraçπo  e  instalaçπo  de  poços  artesianos  nos 
Distritos  de  igrejinha,  localidade  de  Serra  do  Pontπo,  e 
Almirante Tamaquaré.

Art.  2º  -  Servira  de  recurso  para  cobertura  do  Credito 
aberto pelo artigo anterior, a reduçπo de igual valor da rubrica 
4110-131 - Equipamentos e Material Permanente - 0606 - Depto. 
Estradas de Rodagem - 06 Secretaria Municipal de Obras, Serviços 
Urbanos e Viaçπo.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 19 DE JUNHO DE 1991.

a)JOSÉ LUIZ ESPANHOL
Prefeito Municipal

a)DIRCEU ANTONIO LOEFF
Sec.Mun.Administraçπo
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